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São Paulo, 01 de dezembro de 2023. 

 

Ao 

ATHAYDE & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Rua Paula Gomes, 929 – São Francisco  

CEP: 80510-070 – Curitiba / PR 

 

 

 

Ref:   Resposta à impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023 do 

Conselho Regional de Biblioteconomia do Estado de São Paulo – 8ª Região 

 

 

 

A empresa ATHAYDE & ADVOGADOS ASSOCIADOS apresentou 

impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2023, cujo objeto é a contratação de Sociedades 

de Advogados ou advogado, para prestação de serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica 

ao Conselho Regional de Biblioteconomia 8ª Região, em todas as suas áreas de atuação – sem 

exclusividade e sem vínculo empregatício, nas áreas cível, trabalhista, constitucional, 

administrativo, civil, processual civil, penal, processual penal, tributário, comercial, consumidor, 

trabalho e processual do trabalho (sem possibilidade de atuação em apenas uma dessas áreas do 

Direito), incluindo prestação de serviços nas áreas consultoria e contencioso, em juízo, ou fora dele, 

(...). 

 

Alega, em síntese, que a exigência de habilitação, no que tange aos item 4 

do Termo de Referência, que exige a apresentação de “comprovante de que possui endereço 

comercial na cidade de São Paulo/SP e inscrição na OAB desta jurisdição”, deve ser revista por se 

revelar ILEGAL. 
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Posto isto, requer a adequação do edital aos termos da impugnação 

apresentada e a republicação, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto. 

 

Da análise das disposições constantes da Impugnação, tem-se que seus 

argumentos são TEMPESTIVOS E PROCEDENTES. 

 

Posto isto, este Pregoeiro recebe a presente Impugnação por ser ela 

tempestiva, e, no mérito, RECONHECE PROVIMENTO, devendo o edital ser retificado e o 

certame reagendado, conforme § 3º do artigo 24 do Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019. 

 

As dúvidas poderão ser esclarecidas pelo email do CRB8 

(adm@crb8.org.br). 

 

 

 

Ronaldo Ferreira Gonçalves 

Pregoeiro do Conselho Regional de Biblioteconomia 8ª Região 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/759988441/Decreto-n-10.024-de-20-de-Setembro-de-2019#art-24
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